
 

INDICAÇÃO Nº 47/2018 

 

EXMO. SR: 

MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DESCANSO – SC  

 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que subscreve a presente Indicação, na forma 

regimental, requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para 

que através do setor competente, providencie a pavimentação com pedras irregulares 

(calçamento) na Rua do Viveiro, Descanso/SC. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A pavimentação das ruas faz parte do contexto das obras de 

infraestrutura e de saneamento, uma vez que esta medida promove o embelezamento da 

cidade.  

Considerando que a pavimentação com pedras irregulares trará 

melhorias aos moradores desta rua, bem como a quem transita na mesma. 

 

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin, 

Descanso – SC, 22 de março de 2018. 

 

 

Vereador (autor) Márcio Maximino Bortoloto 

 
 


